
Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  

OFÍCIO Nº 38/2025/ASPAR/MS                                  
    

 

Brasília, 10 de janeiro de 2025.
  

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Federal Luciano Bivar

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

 

 

 

 

Referência: Requerimento de Informação nº 4309/2024

Assunto: Informações sobre acordo de cooperação entre o Ministério da saúde do
Brasil e a autoridade de Saúde da China.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 460/2024,
proveniente da Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, referente
a o Requerimento de Informação nº 4309/2024, de autoria d o Deputado
Federal Cabo Gilberto Silva - PL/PB, por meio do qual são requisitadas
informações sobre acordo de cooperação entre o Ministério da saúde do Brasil e a
autoridade de Saúde da China, sirvo-me do presente para encaminhar as
informações prestadas pelas áreas técnicas da Assessoria Especial de Assuntos
Internacionais, por meio do Despacho (0045450814).

2. Desse modo, no âmbito do Ministério da Saúde, essas foram as
informações exaradas pelo corpo técnico sobre o assunto.

3. Sem mais para o momento, este Ministério permanece à disposição para
eventuais esclarecimentos que se façam necessários.

 

Atenciosamente,
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NÍSIA TRINDADE LIMA

Ministra de Estado da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Nísia Verônica Trindade Lima,
Ministra de Estado da Saúde, em 13/01/2025, às 10:30, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0045465466 e o código CRC 4F0D9E56.

Referência: Processo nº 25000.186006/2024-71 SEI nº 0045465466
 

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Internacionais

  

DESPACHO

AISA/MS

Brasília, 10 de janeiro de 2025.
  
À Senhora SAMANTHA DA ROCHA SOUZA
Coordenadora de Assuntos Legislativos
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

 
Senhora Coordenadora,

 
Transmito, a seguir, elementos de informação sobre as tratativas

entre o Ministro da Comissão Nacional de Saúde da República Popular da
China, Dr. Lei Haichao, e a Ministra de Estado da Saúde, Nísia trindade,
sobre a formalização e assinatura do Plano de Ação na área da Saúde para
os anos 2024-2026:

 
A proposta de Plano de Ação entre o Ministério da
Saúde da República Federativa do Brasil e a Comissão
Nacional da Saúde da República Popular da China na
área de Saúde para os anos 2024-2026 foi recebida no
Ministério da Saúde por meio da Nota Nº 48, emitida
em 31 de janeiro de 2024, pela Embaixada da
República Popular da China no Brasil. 
 
O Plano tem como objetivo fortalecer o intercâmbio e a
cooperação bilateral em saúde entre os governos de
Brasil e China em áreas como Política de saúde;
Medicina tradicional; Ciência, tecnologia e inovação
em saúde e desenvolvimento econômico-industrial da
saúde; Prevenção, tratamento e reabilitação de
doenças crônicas/doenças não transmissíveis (ex.
doenças cardiovasculares); Doenças infecciosas e
resposta a emergências de saúde pública; Saúde
digital; Biossegurança e biotecnologia e outras áreas
de interesse mútuo na cooperação em saúde.

 
No Ministério da Saúde a proposta foi submetida à
apreciação da Secretaria de Atenção Especializada em
Saúde-SAES, da Secretaria de Atenção Primária à
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Saúde-SAPS, da Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Inovação e do Complexo Econômico-Industrial da
Saúde-SECTICS, da Secretaria de Informação e Saúde
Digital-SEIDIGI e da Secretaria de Vigilância em Saúde
e Ambiente-SVSA, onde recebeu pareceres e
comentários favoráveis. Na sequência, foi analisada e
aprovada pela Consultoria Jurídica que emitiu parecer
conclusivo com vista à formalização da cooperação em
saúde entre os dois países. 

 
O Plano foi assinado em três versões durante encontro
bilateral, realizado no dia 31 de outubro de 2024, às
7h45, na cidade do Rio de Janeiro, à margem da
reunião Ministerial do G20. (0045088508 português /
0045088681 inglês / 0045088757 mandarim)
 
Posteriormente, por decisão do Ministério das Relações
Exteriores do Brasil, o Plano foi incluído na lista dos 37
acordos assinados entre Brasil e China durante a visita
de Estado do Presidente da China, Xi Jinping, realizada
no dia 20 de novembro de 2024, em Brasília-DF.

 
Esta Assessoria Especial se coloca à disposição para eventuais

esclarecimentos.
 

 
 

ALEXANDRE GHISLENI
Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Internacionais

  

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Peña Ghisleni, Chefe da
Assessoria Especial de Assuntos Internacionais, em 10/01/2025, às 11:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0045450814 e o código CRC F8AEC2E8.

Referência: Processo nº 25000.186006/2024-71 SEI nº 0045450814
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº   DE 2024

(Do Sr. Cabo Gilberto Silva)

Requerimento  de  informação  à  Ministra  da

Saúde,  Sra.  Nisia  Veronica  Trindade  Lima,  sobre

acordo de cooperação entre o Ministério da saúde do

Brasil e a autoridade de Saúde da China.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência com base no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e arts. 115

e 116 no Regimento  Interno da Câmara dos Deputados (RICD), requerimento  de informação à

Ministra  da  Saúde,  Sra.  Nisia  Veronica  Trindade  Lima,  sobre  acordo  de  cooperação  entre  o

Ministério da saúde do Brasil e a autoridade de Saúde da China.

No sentido de esclarecer a esta Casa, quanto:

A) Nos termos da lei nº 12.527 de 2011, solicito acesso integral ao documento, assinado

no mês de novembro de 2024, sobre Plano de Ação entre o Ministério da Saúde da

República Federativa do Brasil e a Comissão Nacional da Saúde da República Popular

da China na área de Saúde para os anos 2024-2026.

JUSTIFICATIVA

De acordo com matéria da CNN Brasil consta que, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva e

o presidente da China, Xi Jinping, assinaram nesta quarta-feira (20) 37 acordos de cooperação em

mais  de  15  temas,  como  agronegócio,  intercâmbio  educacional,  cooperação  tecnológica  e

investimentos em diversas áreas.1

1 Fonte: https://www.cnnbrasil.com.br/politica/brasil-e-china-assinam-37-acordos-em-

diversas-areas-como-agro-e-tecnologia/ *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cabo Gilberto Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244095707100
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Ainda de acordo com a matéria, as parcerias envolvem áreas de infraestrutura, indústria,

energia, mineração, finanças, comunicações, desenvolvimento sustentável, turismo, esportes, saúde

e cultura.

Este requerimento visa garantir que o Poder Legislativo esteja plenamente informado sobre

as ações do Poder Executivo sobre memorando de entendimento assinado com o Ministério da

saúde do Brasil e a autoridade de Saúde da China.

Por fim, na qualidade de Deputado Federal, cujo papel também é o de fiscalizar os atos do

Poder  Executivo  –  conforme previsão  do  Art.  49  da Constituição  Federal  de 1988,  solicito  as

informações acima discriminadas,  com o intuito de agregar insumos que permitam uma melhor

compreensão sobre os fatos noticiados.

Sala de Sessões, em      de        de 2024

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal

PL/PB
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cabo Gilberto Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244095707100
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